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Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao e deliberação dessa Egrégia Asse o

Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso Ill, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Superavit Financeiro e por Anulação, até o
montante de R$ 188.224.058,35, em favor das Unidades Orçamentárias Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos - SUGESP, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG,
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, lnfraestrutura e Serviços Públicos - DER, Secretaria de
Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Fundo Estadual de Saúde - FES e Secretaria de Estado
da Justiça - SEJUS."

Senhores Deputados, a presente propositura visa dar cobertura às despesas corrente e de capital, até
o montante de R$ 188.224.058,35 (cento e oitenta e oito milhões, duzentos e vinte e quatro mil, cinquenta
e oito reais e trinta e cinco centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Secretaria de Estado de
Finanças - SEFlN, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência de Gestão dos Gastos
Públicos Administrativos - SUGESP, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG,
Departamento Estadual de Estradas. de Rodagem, lnfraestrutura e Serviços Públicos - DER, Secretaria de
Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Fundo Estadual de Saúde - FES e Secretaria de Estado
da Justiça - SEJUS, sendo R$ 110.530.168, 17 (cento e dez milhões, quinhentos e trinta mil, cento e sessenta
e oito reais e dezessete centavos) por Superavit Financeiro, alocados na natureza de despesa constante do
Anexo I, e R$ 77.693.890,18 (setenta e sete milhões, seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e noventa
eais e dezoito centavos) por Anulação, alocados na natureza de despesa constante do Anexo lII, observada

no Oficio 196/CPG/SEPOG, de 31 de maio de 2017, e documentação que acompanha o Projeto de Lei em
pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ 1°, incisos I e Ill, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.

CONFÚCIO AI OURA
GovernadorSECRETARIA LEGISLATIVA
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PROJETO DE LEI DE 9 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza o" Poder Executivo a abrir Crédito
Suplementar por Superavit Financeiro e por
Anulação, até o montante de R$ 188.224.058,35, em
favor das Unidades Orçamentárias Secretaria de
Estado de Finanças - SEFIN, Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, Superintendência de Gestão dos
Gastos Públicos Administrativos SUGESP,
Secretaria de Estado do Plttnejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG, Departamento Estadual de Estradas
de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos -
DER, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e
Cidadania - SESDEC, Fundo Estadual de Saúde -
FES e Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Superavit Financeiro e
por Anulação, até o montante de R$ 188.224.058,35 (cento e oitenta e oito milhões, duzentos e vinte e
quatro mil, cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Secretaria
de Estado de Finanças - SEFIN, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência de Gestão
dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos -
DER, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Fundo Estadual de Saúde - FES
~Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital,
no presente exercício, sendo R$ 110.530.168, 17 (cento e dez milhões, quinhentos e trinta mil, cento e
sessenta e oito reais e dezessete centavos) por Superavit Financeiro, alocados na natureza de despesa
constante do Anexo I, e R$ 77.693.890,18 (setenta e sete milhões, seiscentos e noventa e três mil, oitocentos
e noventa reais e dezoito centavos) por Anulação, a serem alocados conforme Anexo..III, desta Lei.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior decorrerão de Superavit
Financeiro, proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2016, apurado no balanço
patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas e de Anulação parcial de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II, desta Lei

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERA VIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

ValorRecurso

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS-
77 .693.890,18SEFIN

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 77.693.890,18ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-
32.836.277,99SEDUC

16.001.12.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTE çÃO
3350 0100 899.030,00ADMINISTRATIVA DA U IDADE

3390 0100 66.880,00

16.001.12.368.1076.2165
MANTER E MELHORAR AS U IDADES

4490 0100 16.713.624,31ESCOLARES

16.001.12.368.1076.2213
MANTER AS UNIDADES ESCOLARES E

3340 0100 13.392.210,35ASSISTÊ CIA AOS EDUCA DOS

3390 0100 38.810,65

3390 0118 1.725.722,68

TOTAL R$ 110.530.168,17

ANEXO 11

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇAO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

ValorRecurso

14.001.04.122.1015.2087

SECRETARIA DE ESTADO DE FI A ÇAS-
SEFIN

ASSEGURAR A MA UTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

77.693.890,18

3390 0100 77.693.890,18

TOTAL R$ 77.693.890,18
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ANEXO 111

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

I Código Especificação Despesa
Fonte de

ValorRecurso

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS- 3.819.375,22
SUGESP

11.009.04.122.2071.2554 PROMOVER A PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 3390 0100 3.819.375,22

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO- 23.824.514,96
SEPOG

13.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 3390 0100 20.555.274,96ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

13.001.04.122.1277.2070 PROMOVER A GESTÃO DE PESSOAS 3390 0100 3.269.240,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E 5.050.000,00
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

14.020.26.452.2057.1384
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

3390 0100 1.250.000,00URBANA

14.020.15.451.1254.1390
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS

4490 0100 1.000.000,00
PÚBLICOS

14.020.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 3390 0100 2.800.000,00ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, 5.000.000,00
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC

15.001.06.181.2020.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL 3390 0100 5.000.000,00
DA UNIDADE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES " 20.000.000,00

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 3390 0100 20.000.000,00
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA- 20.000.000,00
SEJUS

21.001.03.421.1242.2893
FORNECER ALIMENTAÇÃO PARA POPULAÇÃO

3390 0100 20.000.000,00
CARCERÁRIA

TOTAL R$ 77.693.890,18
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